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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 738

Nrc

RECEBíDO

't8 t[v. u
Senhor Presidente, o:!0

Encaminhamos para apreciação dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lei
n" 2967, que altera a Lei no 22241GP12017, Plano Plurianual para o quadriênio 2C18-2021 e a Lei
no 2691 , Lei Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021.

O presente Projeto decorre da necessidade de compatibilizar as diretrizes para a
elaboração e execuçáo da Lei Orçamentária de 2421 com a proposta dê nova êstrutura
organizacional da administração direta e indireta e estrutura administraiiva básica do Poder
Executivo do Município de Jaru.

O Plano Plurianual compreende os programas com seus respectivos objêtivos.
açóes, metas e regionalização, a serem executados pelos Poderes Executivo e Legislativo.

Assim, de forma concomitante, estamos encaminhando o Projeto de Lei em
comento, de forma a agrlizar as necessárias alteraçÕes constantes dos anexos da LDO, conforme
disposto no artigo 7o e Bo da Lei 22241GP12017 - Plano Plurianual 2018-2021.

Com a alteraçáo que se propõe se resguardará a relação entrê as normas,
mantendo em perfeita harmonia o ordenamento jurídico municipal, compatibilizando a Lei
Orçamentária Anual 2021 , Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e Plano Plurianual20lS-2021 .

Assim, por sua inquestionável relevância e interesse público, encaminhamos a esta
edilidade o presente projeto, a Íim de que, em regime de urgência, seia apreciado, discutido e, por

fim, aprovado, nos termos da Lei Orgânica À/lunicipal, artigo 60, §1o, bem assim na forma do
Regimento lnterno da Casa.

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 26 de outubro de 2020

1i2

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidênte da Câmara Legislativa Municipal

Mensagem 738 dê 26/10/2020, assinado nâ forma da Lêi complementat 
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(1D,289289 e CRC: 66ô04833).
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2967IGPI2O2O

RECEBIDO

at0Y

o,a. -1 0
Cq

Dispõe sobre as alteraçôes da Lei no 22241GP12017,
Plano Plurianual para o quadriêncio 2018-2021 e a Lei no
2691 , Lei Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2021.

O PREFEITO DO MUNrcíPIO DE JARU, ESTADO DE RONDONIA, NO USO dê SUAS

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Jaru;

seguinte

LEI

Art. 1., - A Lei Municipal no 22241GP12017 , de 27 de novembro de 2017 , que dispoe
sobre o Plano Plurianual 2018-2021, em seu anexo lV relativo a Programas, Metas e Ações
(PPA), passa a vigorar acrescido com o conteúdo do Anexo I da presente Lei.

Ar1.2' - A Lei Municipal no 2.69'llGPl20'17, de 29 de junho oe 2020, que dispÕe
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021 , estabelece as metas e riscos fiscais e
dá outras providências, em seu anexo único relativo a Programas, Metas e Ações (LDO lNlClAL
2021), passa a vigorar acrescido com o conteúdo do Anexo ll da presente Lei.

Art.3o - Esta Lei entra em vigor na data dê sua publicação, com efêitos a partir de
01t01t2021 .

Gabinete do Prefeiro, Jaru/RO, 26 de outubro de 2024

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Projeto dê Lei 2967 de 26/'10/2020, âssinado na Íorma da Lei comptêmentâí n''16/2020 (lD: 289286 e CRc: 225D85) 1t2

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a
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A autenticidade deste documento pode ser conferlda no sitê 1ÉIspgIelgtaja.'u.ro.gov.br, informando o lD
289286 e o código verificador 64225D85.

Refêrência: Prccessc no 1-159512C20. Docto lD: 289286 v4
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

Acrêscenta as tabelas abaixo ao anexo lV relativo a Programas, Metas e Açôes (PPA
lNlClAL), que dispõe sobre o Plano Plurianual20lS-2O21

Orgáo 10 - Entidade 1 - Câmara Municipai de Jaru;

Orgão 13 - Entidade 9 - lnstituto de Previdência de Jaru - JARU- PREVI;

Pro rama 0009 - Previdência Pró ria - JARU-PREVI
OBJETIVO: Gerenciar os recursos Íinanceiros do lnstituto de Previdência de Jaru
a licando em fundos de investimentos.

Orgão 09 - Entidade 18 - Fundo Municipal de Meio Ambiente;

Prog rama 0004 - Gestão Ambi ental Sustentável
OBJETIVO: Recuperação de mata ciliares, construção do aterro sanitario, organizar
coleta seletiva de lixo, apoio aos ribeirinhos e pequenos produtores na preservaçâo
ambiental
cód Und.

Orçamentária
Meta
Física

Valor Total
R$)

1010 Construção do
Aterro Sanitário

02.16 UniCade 1 "!00.000,00

orgáo 04 - secretaria Municipal de Administraçáo Planejamento e Fazenda -
SEMAPLANF ;

OBiETIVO: Desenvolver ações adminis trativas e financeiras visando garantir apoio ao

Prog rama: 0010 - Ações do Legislativo
OBJETIVO: Atender a atividades do Legislativo Municipal, bem como as ações
administrativas e abertura de vagas no serviços público
cód. Ação Und.

OrÇamentária
Produto Meta

Física
Valor Total
(R$)

Reforma e Ampliação
do Prédio da Câmara

01.r 0 Unidade 1 220.000,00

Meta
Física

Valor Total
(R$)

Und.
Orçamentária

Prodtrtocód. Ação

17.200,04tJnidade íManutenção e
AmpliaÇáo da Unidade

02.131028

P rama 0007 - Gestão Administrativa

Aneros 2967 dê 121112020' assinado na íorma da Lei complementar no 16/2020 (lD 307942 e cRc: c982F384) 114
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lvleta
Física

Valor Total
(R$)

Cód. Ação Und.
Orçamentária

Produto

02.04 Unidade I 2.4í 0.000,00Construção do
Complexo

Administrativo

1811112020

Recursos Humanos, Materiais Financeiros, Técnicos e lnstitucionais para execução das
a ese estão de políticas úblicas do Governo

Orgão 09 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente -
SEMINFRAM;

Orgáo 11 - Fundo Municipal de Saúde - Entidadê 10 - Fundo Municipal de Saúde;

P rama 000í - Saúde êficiente
OBJETIVO: Promover mudanças na saúde pública. dirigindo-se a um ambiente onde se
possa expressar os resultados alcançados e suas transformaçôes por meio da

overnabilidade.

778.685,80

90.000,00

ÔBJETIVO: Garantir o acesso das familias em situaçâo de vulnerabilidade social ao

Orgão 03 - Fundo Municipal de Fundo Municipal dê Assistência Social - Entidâdê 8 -
Fundo Municipal de Assistência Social;

acompanhamento familiar e ao atendimento pelos serviços da proteção social básica e

especial, assegurar o funcionamento da redesociassitencial de proteção social;
qualificar os serviços e promovêr sua articulação com os programas; 

. 
possibilitar a

estruturaçáo de únidades de desenvolvimento dos serviços sociassistenciais, . 
de

acordo cóm padrões estabelecidos nacionalmente; conceder beneficios assistenciais a

Programa 0007 - Gestão Administrativa
OBJETIVO: Desenvolver ações administrativas e Íinanceiras visando garantir apoio ao
Recursos Humanos, Materiais Financeiros, Técnicos e lnstitucionais para execução das
açôes e gestão de políticas públicas do Governo.
cód. Açáo Und.

Orçamentária
Produto Meta

Física
Valor Total
(R$)

2017 Sinalização de Vias 02.09 Uniciade 12 30.000,00

Produto I Meta
Física

Valor Total
(R$)

Und.
Orçamentária

Cód Ação

20.000,0002.11 Unidade 031030 Construção, Reforma,
Ampliação de Bens lmóveis

1 5.667.237,2502.11 Ano2073 Ações de Enfrentamento da
Emergência de Saúde -

Coronavírus (COVID-1 9)
13.000,0002.11 It/êsAlimentação e Nuhiçáo

Mês tz02.112075 Programa Saúde na Hora

80.280,00Itil ês 1202.112077 Programa Saúde Bucal

I

Mês 1202.112345 Laboratório de Prótese
Dentária

Pro rama 0006 - Gestão e Cidadania

Anexos 2967 de 121112020. assinado na forma da Lei compleÍlentar n'16/2020 (lD: 307942 e CRC: C982F384) 24
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individuos que atendem aos critérios estabelecidos nas normativas; fortalecer o
controle social, direitos da criança e do adolescente, idoso, pessoa com deficiencia,
juventude, igualdade racial, direitos humanos e outros pertinentes a políticas de
garantia de direitos; atender programas, projetos e serviços dentro da politica de

ura alimentar e nutricional.

147.800,00

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 12 de novembro de 2020.

JOÃO GONÇALVES SILVA JÚNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Valor Total
(R$)

Und.
Orçamentária

Prod uto Meta
Física

Cód Ação

Ano 1 100.000,002068 Apoio ao Projeto Bombeiro
Mirim

I 100.000,0002.03 Ano2069 Apoio ao Projeto Policia
Militar Mirim

110.000,0002.03 Unidade1015

20.000,0002.03 Unidade 12031 Contrapartida de
Convênios Diversos

12 56.000,0002.03 Mês2043 Proteção Social Básica

12 309.090,7602.03 ÍVêS2072 Serviço de Proteçáo Social
Especial para Pessoas

com Deficiência
12 659.209,0802.03Ações de Enfrentamento

da Emergência de Saúde -
Coronavírus (COVID-1 9)

2073

IZ 21.166.4402.o3 Mês2076 Programa de Proteção
Social Especial

12

Ívlês

Manutençáo do Espaço de
Convivência do ldoso

2478

255.500,00Mês2079
Manutenção da Capela

Mortuária ttlunicipal

Rua Raimundo Cantanhede, 1O8O - Setor 02 - JarrrRO CEP: 76 89G000

Contato: (691 3!4J 3s : sitê-l!!ryvje!-u.Í9.gqv.!f qN?J: 01 27s 48/0001-se

Documento assinado etetronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, PÍefeito

Anexo§2967de1211/2020'assinadonaíormadaLeicomplementarnol6/2020(!D:3o7s42ecRc:c982F384)'
314

02.03

5Estruturação da Rede de
Serviços de Proteção

Social Básica

Mês

02.03

1202.03

1U1112020
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Municipel, em 1711112020 às 15:1'1, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lej
comple!0en!aldl-0_dc-Q§/07 tz82g

&r-'fl§*
A autenticidade deste documento pode sêr conÍerida no site llêfsp-aieIllê.iâru. rô.gov.llr, inÍormando o lD
307942 e o código verificador C9B2F384.

Rêferência: Processo no 1-1595/2020. Docto |D 307942 v1

Anexos 2967 de ,121112020, ass.nado na formá da Lei Complementãí no 16/2020 (lD: 307942 e cRc: c982F384).
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO II

Acrescenta as tabelas abaixo ao anexo único, relativo a Programas, Metas e Açôes (LDO
lNlClAL 2021), da Lei Municipal no 2.6911GP12017, de 29 de junho de 2020, que dispôe sobre as

diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021 , estabelece as metas e riscos fiscais e dá
outras providências.

Orgão 10 - Entidade I - Câmara Municipal de Jaru;

Orgáo 13 - Entidade 9 - lnstituto de Previdência de Jaru - JARU- PREVI;

Orgão 09 - Entidade 18 - Fundo Municipal de Meio Ambiente;

Programa: 00í0 - Ações do Legislativo
OBJETIVO: Atender a atividades do Legislativo Municipal, bem como as açÕes
administrativas ê abertura de vagas no serviços público.
cód. Ação und.

Orçamentárla
Produto Meta

Física
Valor Total
(R$)

'1006 Reforma e Ampliação
do Prédio da Câmara

01 .10 Unidade 1 220.000,00

Programa 0009 - Previdência Própria - JARU-PREVI
OBJETIVO: Gerenciar os recursos financeiros do lnstituto de Previdência de Jaru
aplicando em fundos de investimentos.
cód. Ação Und.

Orçamentária
Produto Meta

Física
Valor Total
(R$)

1028 Mânutençáo e
Ampliação da Unidade

02.13 Unidade
I

'17.200,00

Prog rama 0004 - Gestão Ambiental Sustentável
OBJETIVO: Recuperação de mata ciliares, construção do aterro sanita rio, organizar
coleta seletiva de llxo, apoio aos ribeirinhos e pequenos produtores na preservaçáo
ambiental.
Cód Ação Und.

Orçamentária
Produto Meta

Física
Valor Total
RS

1010 Construção do
Aterro Sanitário

02.16 Unioade 1 í 00.000,00

Anêxos 2967 de 16/11/2020. assinado na ÍoÍma da Lei Complementar n' 16/2020 (lD: 3'12118 e CRC: 23886093) 1t4

1et1112020.
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Programa 0007 - Gestaio Administrativa
OBJETIVO: Desenvolver açôes administrativas e financeiras visando garantir apoio ao
Recursos Humanos, Materiais Financeiros, Técnicos e lnstitucionais para execução das
aÇôes e gestão de políticas públicas do Governo.
cód Açáo Und.

Orçamentária
Produto [r/leta

Física
Valor Total
(R$)

1004 Construção do
Complexo

Administrativo

02.04 Unidade 2.4r 0.000,001

SEMINFRAM;

Orgão 11 - Fundo Municipal de Saúde - Entidade 10 - Fundo Municipal de Saúde;

P rama 0001 - Saúde eficiente
OBJETIVO: Promover mudanças na saúde pública, dirigindo-se a um ambiente onde se
possa êxpressar os resultados alcançados e suas transformaçóes por meio da
overnabilidade

5.667.237.25

Programa 0007 - Gestão Administrativa
OBJETIVO: Desenvolver açôes administrativas e financeiras visando garantir apoio ao
Recursos Humanos, Materiais Financeiros, Técnicos e Institucionais para execuçáo das
aÇões e gestão de políticas públicas do Governo
Cód. Ação Und. I Produto

Orçamentária I

Meta
Física

Valor Total
(R$)

2017 Sinalização de Vias 02.09 Unidade 12
30.000,00

Meta
Física

I Valor Total
I rnsr

Ação Und.
Orçamentária

ProdutoCód

02.11 Unidade \JJ 20.000,001030 Construção, Reforma,
Ampliação de Bens lmóveis

1Ano2073 Ações de Enfrentamento da
Emergência de Saúde -

Coronavirus (COVID-1 9)
Mês 12 13.000,00Alimentação e Nutrição

12 778.685,8002.11 lV!ês2075 Programa Saúde na Hora

80.280,00tt/ês 1202.112077 Programa Saúde Bucal

90.000,00tVlês 1202.112345 Laboratório de Prótese
Dentária

Pro rama 0006 - Gestão e Cidadania

2!4

Orgáo 04 - Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Fazenda -
SEMAPLANF:

Orgão 09 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente -

02.11

2074 02.11

Orgão 03 - Fundo Municipal de Fundo Municipal de Assistência Social - Entidade 8 -
Fundo Municipal de Assistência Social,

Anexos 2967 de 16/11/2020, assinado na Íorma da Lei complemênlat nô 1612020 \lo:312118 e CRC: 2388ô093).
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OBJETIVO: Garantir o acesso das familias em situação de vulnerabilioade social ao
acompanhamento Íamiliar e ao atendimento pelos serviços da proteçáo social básica e
especial; asseguÍar o funcionamento da redesociassitencial de proteção social;
qualificar os serviços e promover sua articulação com os programas; possibilitar a
estruturação de unidades de desenvolvimento dos serviços sociassistenciais, de
acordo com padrões estabelecidos nacionalmente; conceder beneficios assistenciais a
individuos que atendem aos critérios estabelecidos nas normativas; fortalecer o

controle social, direitos da criança e do adolescente, idoso, pessoa com deficiencia,
juventude, igualdade racial, direitos humanos e outros pertinentes a políticas de
garantia de direitos, atender programas, projetos e serviços dentro da politica Ce

u ran alimentar e nutricional

659.209,08

12 21.166,44

i2 147.800,00

Mês

255.500.00

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 12 de novembro de 2020

JOÃO GONçALVES SILVA JÚNIOR
Prefeito do MunicÍPio de Jaru

lvleta
Física

Valor Total
(R$)

Und.
Orçamentária

Produtocód Ação

100.000.0002.03 Ano 12068 Apoio ao Projeto Bombeiro
Mirim

I 100.000,0c02.03 AnoApoio ao Projeto Policia
Militar Mirim

Unidade r 10.000,00Ã1015 Estruturação da Rede de
ServiÇos de Protêção

Social Básica

02.03

a 20.000,0002.032031 Contrapartida de
Convênios Diversos

12 s6.000,0002.03 Ívlês2043 Proteção Social Básica

12 309.090,76Serviço de Proteçáo Social
Especial para Pessoas

com DeÍiciência

02.03 N/êS2072

tv1ês 122073 Ações de Enfrentamento
da Emergência de Saúde -
Coronavírus (COVID-19)

02.03

tvIês2076 Programa de Proteção
Social Especial

02.03

02.032078 Manutenção do Espaço de
Convivência do ldoso

1202.03 MêsManutenção da Capela
Mortuária Municipal2079

Anexos 2967 de 16/11/2020, assinado na Íorma da Lei Complementat f 16t2020 (lD:312118 ê CRC: 23886093) 3t4
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